
Terça-feira 26 DIÁRIO DA JUSTIÇA Dezembro de 1978 10517

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS DO T, PLENO

Em: 04/12/78
PROCESSO N9 RO-DC-362/78 da la. Região
Relator: Exm9 Sr. Ministro Hlldebrando Bisaglia
Revisor: Exm9 Sr. Ministro Starling Soares
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional do Trabalho da la.Região,Sindicato 

dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de Vito 
ria e Federação Nacional de Hotéis e Similares

Advogados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga
Dr. José Zenalvo Tenório,Fernando C.M.Abelheira e José Torres 

das Neves
PROCESSO N9 RO-DC-392/78 da 2a. Região
Relator: Exmo Sr. Ministro Hlldebrando Bisaglia
Revisor: Exmo Sr. Ministro Starling Soares
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados:Sind.dos Trabs.nas Inds.Químicas e Farmacêuticas de SP e 

SANBRA-Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro S/A e 
Os mesmos.

Advogados: Dr. José Francisco Boselli
Dr. Henrique José Barbosa Grecco

PROCESSO N9 RO-AR-45/78 da la. Região
Relator; Exmo Sr. Ministro Hlldebrando Bisaglia
Revisor: Exmo Sr. Ministro Starling Soares
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Estado do Rio de Janeiro e Bráulio Augusto e Outros

Advogados: Dr. Geraldo de Carvalho 
Dr. Hugo Mosca Filho

PROCESSO N9 RO-AR-482/78 da 2a,. Região
Relator: Exm9 Sr. Ministro Hlldebrando Blsaglia
Revisor: Exm9 Sr. Ministro Starling Soare§
Especle: Recurso Ordinário ení Açao Rescisória 
Interessados:Cla.Municipal de Transportes Coletivos, 

Bertegia e Outros
Sebastião Geraldo

Advogados: Dr. Orlando Antonlo Capella Fernandes
Dr. Ulisses Rledel de Resende

PROCESSO NJ RO-DC-341/78 da la. Região
Relator: Exm9 Sr. Ministro Starling Soares
Revisor: Exm9 Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio ColetlvQ
Interessados: Proc.Regl.do Trabalho da la.Região,Fund.Oswaldo Cruz e Slnd. 

dos Empregados em Entidades Culturais,Recreativas,de Asslst. 
Social,de Orlentaçao e Formaçao Profissional do Mun.do RJ

Advogados: Dr.Carlos A.C.de Fraga e Laerte Roberto Mala
Dr.Nllton Pereira Braga

PROCESSO N9 RO-DC-393/78 da la. Região
Relator: Exm9 Sr. Ministro Starling Soares

A.C.de
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Revisor: Exmo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Especie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados:Proc.Regi.do Trabalho da la.Região,Sind.dos Trabs.nas Inds. 

da Const.Civil,de Lad.Hidráulicos e Prods.de Cimento, e de 
Mármores e Granitos do Mun.do RJ e Fab.de Ladrilhos Bonsu- 
cesso (F.R.Pinto) e Outro

Advogados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga
Dr. Nelson Antunes Coimbra

PROCESSO N9 RO-AR-381/78 da la. Região
Relator: Exmo Sr. Ministro Starling Soares
Revisor: Exmo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Francisco Couto Machado e LIGHT-Serviços de Eletricidade 

S/A

Advogados: Dr. Francisco Couto Machado 
Dr. Célio Silva

PROCESSO N? RO-DC-355/78 da la. Região
Relator: Exmo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Exm9 Sr. Mtoiaçtaa Juiz Washington da Trindade
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Proc.Regi.do Trabalho da la.Reglao,Slnd.dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Mun. do RJ e Sind.das Sociedades de Credi
to,Financiamento e Invest.do Mun.do RJ e Outros e Os mesmos

Advogados: Dr.Carlos A.C.de Fraga, José Geraldo Ribeiro Bellino, 
Dr. José Eduardo Hudson Pereira e Outros

PROCESSO N9 R0-DC-434/78 da 2a. Região
Relator: Exmo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Exmo Sr. htlniajEKa Juiz Washington da Trindade
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Proc.Regl da J.do Trabalho da 2a.Região,Sind.dos Trabs.nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliário de Sorocaba e Industria de Mo
veis Ancora Ltda. e Outras
Advogados: Dr. Paulo Chagas Felisberto

Dr. Antonio Hernandes Moreno

PROCESSO K? RO-DC-491/78 da la. Região
Relator: Exmo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Exmo Sr. HHmrfcgtrwy Juiz Washington da Trindade
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados; Proc.Regl.do Trabalho da la.Regiao.Sind.dos Empregados em 
Entidades Culturais,Recreativas,de Assistência Social,de Orientaçao e 
Formaçao Profissional do Mun.do RJ e Clube de Engenharia 

Advogados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga
Dr.Alino da Costa .Monteiro e Hirose Pimpão

PROCESSO Nº RO-AR-418/78 da la. Região
Relator: Exmo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Exm9 Sr. MdaxkxtoKi Juiz Washington da Trindade
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Dorcelino Augustinho e Outros e Fazenda da Praia
Advogados: Dr. Aurora de Oliveira Coentro 

Dr. - x -

PROCESSO Nº RO-AR-379/78 da 6a. Região
Relator: Exm9 Sr. Minftotrro Juiz Washington da Trindade
Revisor: Exm9 Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Prefeitura Municipal de Chá Grande e Neusa Gonçalves 

da Sílva e Outra

Advogados: Dr. Otávio Augusto Cavalcanti 
Dr. Roberto Musij

PROCESSO Nº RO-AR-483/78 da 2a. Região
Relator: Exmo Sr. Ministro Juiz Washington da Trindade
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata_Sllva
Espécie: Recurso Ordinário em Açao Rescisória
Interessados:Agostinho Portero Vllla Rublo e Outros e FEPASA-Ferrovla 

Paulista S/A

Advogados: Dr. Sld H. R. de Figueiredo 
Dr. Carlos Moreira de Luca

PROCESSO N9 AR-H/78
Relator: Exm9 Sr. Miaiatcra Juiz Washington da Trindade
Revirar: Exm? f Ministro Coqueljo Costa
Espécie: Ação ,scisórla „ , . , . .
lutaressidos-alísio Nabor de Bertoll e Serviço Social da Ind.-SESI.
Advogados: Dr. Almy Barcellos de Brltto 

Dr. - x -

PROCESSO N? AI-MA-2782/78 da 5a. Região
Relator: Exm9 Sr. Juiz Washington da Trindade
Revisor: Exm9 Sr. Ministro - x -
Espécie: Agravo^de Instrumento em Matéria Administrativa 
Interessados: Noêmla Lucy da Rocha Pltta e Outras .
Advogados: Dr. Saul Quadros Filho 

Dr. - x -

PROCESSO KV RO-DC-333/7S da la. Região
Relator: Exm? Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Exm? Sr. Ministro Coqueljo Costa
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados; Proc.Regi.do Trabalho da la.Região,S^nd.dos Condutores de 
Veículos Rdovlárlos e Anexos de Petrópolls e Vlaçao Dedo de Deus Ltda. 
e Outros.
ádvoGt.dot . Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga

Dr. Wagner Ennis Rodrigues e Jorge Bragança

PROCESSJ J9 RO-DC-431/78 da 9a. Região
Relator: Exm9 Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Exm? Sr. Ministro Coqueljo Costa
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Slnd.das Empresas de Transportes de Passageiros no Estado 
do Paraná e Slnd.dos Condutores de Veículos Rodoviários do Est.do Paraná

Advogados: Dr. Dalton LemKe
Dr. Ulisses Rledel de Resende

PROCESSO N9 RO-DC-492/78 da la. Região
Relator: Exm? Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Exm9 Sr. Miniptro Coqueljo Costa
Espécie- Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados^ Proc.Regi.do Trabalho da la.Região,Sind.dos Professorçs de 
Niterói e Sao Gonçalo e Slnd.dos Estabelecimentos de Ensino Secundário 
e Primário do Estado do Rio de Janeiro

Ad-.o icoos: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga 
Dr. Acríslo de Moraes Rego Bastos

PROCESSO N? RO-AR-414/78 da 2a. Região
Relator; Exm? Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Exm? Sr. Ministro Coqueljo Costa
Especie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados; Fllomena C. Freitas e Leonor de Freitas Audi
Advogados; Dr. Enlo Sandoval Peixoto

Dr. Paulo Eduardo Magalhães de Araújo

PROCESSO N? RO-DC-J4O/7S da la. Região
Relator: Exm9 Sr. Ministro Coqueljo Costa
Revisor: Exm? Sr. MLnlptro Ary Campista
Especio: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Ir.tnrcssados:Proc.Regl.do Trabalho da la.Região,Sind.da Ind.de Massas 
Alimentícias e Biscoitos do Mun.do RJ e Slnd.dos Tcabs.nas Inds.do Trigo, 
Milho,Mandioca,Massas Alimentícias,Biscoitos e Rações Balanceadas do Mun. 
do Rio de Janeiro 
Advogados; Dr. Carlos A.C.de Fraga e Herval Bondlm da Graça 

Dr. Alino da Costa Monteiro

PROCESSO N9 RO-DC-365/78 da 2a. Região
Relator: Exm? Sr. Ministro Coqueljo Costa
Revisor: Exm? Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários de Franca 

e Empresa São José Ltda.

PROCESSO N9 RO-DC-493/78 da la. Região
Relator: Exm? Sr. Ministro Coqueljo Costa
Revisor: Exm? Sr. Minlçtro Ary Campista
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados;Proc.Regi.do Trabalho da la.Região,Sind.dos Trabs.nas Inds. 
do Trigo,Milho,Mandioca, Massas Alimentícias,Biscoitos e Rações Balancea
das do Mun.do RJ e Slnd.das Inds.do Trigo do Rio de Janelrô 
Advovador: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga

Dr. Alino da Costa Monteiro e Paulo Cesar Mlllen de Oliveira

PROCESSO ;i9 RO-AR-48O/78 da la. Região
Relator; Exm? Sr. Ministro Coqueljo Costa
Revisor: Exm? Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Germano Luiz de Almeida Chaves e Editora e Impressora de 

Jornais e Revistas S/A
Advogados- Dr. José Perelmlter

Dr. Francisco Domingues Lopes

PROCESSO N9 RO-DC-331/78 da la. Região
Relator. Exm? Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Lomba Ferraz 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Interessados: Proc.Regi.do Trabalho da la.Região,Sind.dos Trabs.nas Inds.de 
Prods.Químicos p/Flns Inds.,dç Prods.Farmaceutlcos.de Tintas e Vernlzes.de 
Sabao e Velas,de Resinas Sintéticas,de Adubos e Colas,de Defensivos Agrico 
las e de Mat.Plástico do Mun.do RJ e Sind.da Ind.Farmac.da Cidade do RJ — 
Advojados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga

Dr. Alino da Costa Monteiro e Mário Cálcla

PROCESSO N? RO-DC-367/78 da 4a. Região
Relator: Exm? Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Exm? Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Cia.Estadual de Energia Elétrica e Slnd.dos Trabs. nas 
Inds.de Energia Termo e Hidroelétrica no Est.do RS e Os mesmos 
Advogados: Dr. Deocléclo Leopoldo de Oliveira 

Dr. Alino da Costa Monteiro

PROCESSO N9 RO-DC-486/78 da la. Região
Relator: Exm? Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Exm? Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Intçressados: Proc.Regi.do Trabalho da la.Região,Sind.dos Trabs.nas Inds. 
de Erods.Químicos p/flns Inds,,de Prods.Farmacs.,de Tintas e Vernizes,de 
Sabao e Velas,de Resinas Sintéticas,de Adubos e Colas.de Def.Agrícolas e de Mat.Plástico do Mun.do Rj,c/base Territorial nos Míms.do RJ é Duque 

Advogados: tr.Cqrlos A.C.de Fraga 8gíS^!n? ÃSíJg S5°3s'
Dr Sérgio Chacon de Assis e 

'Herval Bondlm da Graça
PROCESSO N9 RO-DC-363/7.8 da'3a. Região
Relator: Exm? Sr. Ministro Orlando Coutlnho
Revisor: Exm? Sr. Ministro Fernando Frnaco
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Slnd.dos Trabs.em Transportes Rodoviários de Brasília e 
Presmlc Turismo Ltda. e Outros

Advogaaos: Dr. Longobardo Affonso Fiel
Dr. Márcio de Almeida Cesar e Outros

PROCESSO N9 RO-DC-364/78 da la. Região
Relator: Exm? Sr. Ministro Orlando Coutlnho
Revisor: Exm? Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recuros Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Proc.Regi.do Trabalho da la.Região,Sind.das Empresas je Trans 
portes de Passageiros do Mun.do RJ e Slnd.dos Empregados em Escritórios d^ 
Empresas de Transportes Rodoviários do Mun.do Rio de Janeiro

AdvoDíüos; Dr. Carlos A.C.de Fraga e Davtd Silva Júnior 
Dr. Nllton Pereira Braga

PROCESSO N? RO-DC-485/78 da 2a. Região
Relator: Exm? Sr. Ministro Orlando Coutlnho
Revi ter: Exm? Sr. Ministro Fernando Franco
Esnecie: Rorurso Ordinário em Dissídio Colqtivo
Interes'jados:S;nd.dos irabainaaores no Comercio Armazenador de Sao Paulo e 
Slnd.dos Armazéns Gerais do Estado de SP 

Advogados: Dr. Sebastião de Paulo Coelho 
Dr. Emmanuel Carlos

%25c3%2587rods.de
Fab.de
A.C.de
Ind.de
A.C.de
Inds.de
Prods.Farmaceutlcos.de
Vernlzes.de
Inds.de
Colas.de
A.C.de
A.C.de
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PROCESSO Nº RO-AR-I38/78 da 4a. Regiao
Relator: Exmo Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: H.P.A.-Planejamentos e Lançamentos Ltda. e Argeu Paulo de 

Souza

Advogados: Dr. Mário de Mello Figueiredo
Dr. Ari Silva Martins de Moura

PROCESSO Nº RO-AR-573/78 da 5a. Região
Relator: Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Exmo Sr. Ministro Julz_Wagner Glglio
Espécie: Recurso Ordinário em,Ação Rescisória
Interessados: Tradição S/A-Crédlto Imobiliário e Rodolpho de

Carvalho Mota

Advogados; Dr. Arlindo Gomes do Prado
Dr. Carlos Mesquita de Souza

PROCESSO N9 RO-AR-481/78 da 2a. Região
Relator: Exmo Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Exmº Sr. JfinistrB Juiz Wagner Glglio
Espécie: Recurso Ordinário em Açao Rescisória
Interessados: Raphael Spilotros e Cia. Docas de Santos
Advogados: Dr. Ruy de Mello Miller 

Dr. Klaus Menge

PROCESSO nº AI-RO-DC-1883/78 da la. Região
Relator; Ex.mº Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Exmo Sr. Nlnistr» Juiz Wagner Glglio
Espécie: Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Interessados:Slnd.dos Hotéis e Similares do Mun.do RJ,Proc.Regl.do Traba 
lho da la.Regiao, Sind.dos Empregados no Comercio Hoteleiro e Similares- 
do Mun.do RJ

Advogados: Dr. Aulo Ribeiro de Medeiros e Carlos A.C.de Fraga 
Dr. José Zenalvo Tenório

PROCESSO Nº RO-MS-505/78 da 2a. Região
Relator: Exm? Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Exm9 Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie:Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
Interessados. Dominium S/A
Advogados: Cr. Geraldo Magela da Cruz Quintão 

Dr. - x -

PROCESSO RO-AR-222/78 da 7a. Região
Relator: Exmo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Exmº Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Recurso Ordinário em Açao Rescisória
Interessados- Paulo Martinlano Lessa e Banco Real S/A

Advogados- Dr. Hugo Mosca
Dr.Joaquim Correlra de Carvalho Júnior

PROCESSO N9 RO-AR-382/78 da 3a. Região
Re la ter: Exm9 Sr. Ministro Lomba Ferraz
Reviso": Exm9 Sr. Ministro Orlando Coutlnho
Espúc-c: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: IMTEC-Importadora e Técnica S/A e Serglo Merlino GomeSj 

Palheirose Os mesmos

Ádojftdos: Dr. Carlos Odorlco Vieira Martins
Dr. Antonio Ribeiro Romanelll

PFOCL •GO N9 AR-59/73
Relator: Exm9 Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Exm9 Sr. Ministro Orlando Coutlnho
Espécie: Ação Rescisória
Interessados: Espolio de Alberto Soares de Sampaio ; Espolio de 

Manoel Bento
Advogados: Dr. Fernando Cavalcanti 

Dr. - x -

PROCESSO N9 AR-58/78
Relator: Exm9 Sr. Ministro Fernando Frraico
Revisor: Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Ação Rescisória
Interessados: Cosme Lopes Fernandes e Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRáS

Advogados: Dr. Ulisses Rledel de Resende 
Dr. - x -

PROCESSO N9 RO-DC-196/78 da la. Região
Relator: Exm9 Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Dxr.9 Sr. Miniçtro Alves de Almeida
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interas2nJos:Confçderação Nacional dos Trabalhadores na Industria e
Federaçao das Industrias do Estado do RJ
Advogados. Dr.José Francisco Boselll

Dr.Aloysio Moreira Guimarães

PROCESSO N9 RO-DC-484/78 da 6a. Região
Relator: Exmí Sr. Ministro Fernando Franco
Reviso:: Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie; Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Sind.dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da 
Paraíba e Outro e Sind.dos Bancos da Paraíba

U Dr. Paulo de Moraes Pereira
Dr. Ednaldo Dias de Barros

'RUCES.,3 RO-AR-464/78 da la. Região
Relator- i’x:i9 Fr. Ministro Fernando Franco
Ha -Isor; rlxmV Sr. Ministro Alves de Almeida
'jpecie: Recurso Ordinário em Açao Rescisória
Inrercsnados: Francisco Gonçalves da Câmara Duarte e MÓDULO-Com. e Ind. 

de Roupas Ltda.

Advogados: Dr. Hugo Mósca Filho
•r. Ivo Marques

PDOCSSS 1 K9 RO-DC-332/78 da la. Região
Relator: E;;m9 Sr. íttntoSxw Juiz Wagner Glglio
Revisor: Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós
Fspécic- Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Proc.Regl.do Trabalho da la.Reglao,Sind.dos Empregados em 

Empresas de Seguros Privados e Caplt.e de Agentes Autonomos de Seg,Privados 
e de Credito do Est.do RJ e Slnd.das Socs.e Corretores de Fundos Públicos 
e Cambio do Est.do RJ
, IcjaGcc: Dr. Carlos^Affonso Carvalho de Fraga

Dr. José Torres das Neves e Rosali Rebello da Silva

PROCESSO N9 RO-AR-33O/78 da la. Região
Relator; Exm9 Sr. Miniotro Juiz Wagner Glglio
Pnvisor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie: Recurso Ordinário em Açao Rescisória
Interessados; Refinaria Sal Ita S/A e Domingos Martins da Costa

Advogados: Dr. Francisco Durval Cordeiro Pimpão
Dr. João Luiz Peralta da Silva

PROCESSO N9 RO-MA-37I/78 da 9a. Região
Relator: Exm9 Sr. KtaxDotrot Juiz Wagner Glglio
Revisor: Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie: Recurso Ordinário em Matéria Administrativa
Interessados: Ottmar Haab e Luiz Fernando Egert Barboza

Advogados: Dr. Breno Sanvlcente
Dr. Luiz Fernando Egert Barboza

PROCESSO F9 AI-MS-580/78 da la. Região
Relator: Exn9 Sr. MiTíWtW Juiz Wagner Glglio
Revisor: Exm9 Sr. Ministro - x -
Espécie; Agravo de Instrumento em Mandado de Segurança
Interessados: Posto de Gasolina Bogalnuille Ltda. e 3? Interessado:

Edmundo Pereira Neves

Advogados: Dr. Carlos Chaves 
Dr. - x -

PROCESSO N9 RO-DC-429/70 da la. Região
Relator: Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Exm9 Sr. Ministro Marcelo Plmentel
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados- Proc.Regl.do Trabalho da la.Reglao,Sind.dos_Trabs.nas Inds. 
de Flaçao e Tecelagem de Nlterol e Slnd.das Inds.de Fiaçao e Tecelagem 
e Outrôs.

Advogndcc: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga
Dr. Carlos Augusto Coimbra de Mello e Vicente de P. Galllez

PROCESSO RO-AR-506/78 da la. Região
Relator: Fx.n? Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Exm9 Sr. Ministro Marcglo Plmentel
Espécie: Recurso Ordinário em Açao Rescisória
Interessados: Serviço de Transportes da Baía da Guanabara S/A-S.T.B.G. e 

Joao de Lorena e Outros.

Advogados: Dr. Hugo de Carvalho Coelho 
Dr. - x -

PROCESSr .M AR-4O/78
Relator: Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Fxm9 Sr. Ministro Marcelo Plmentel
Espécie: Ação Rescisória _
Interessados: Alexandre Guimarães Guedes e Banco do Estedo de SP S/A
Advojadcs: Dr. Miguel Raimundo Vlegas Peixoto

PROCESSO N9 RO-AR-304/78 da 3a. Região
Relator: Exm9 Sr. Ministro Marcelo Plmentel
Revisor: Exm9 Sr. Miniçtro Hlldebrando Blsaglia
Espécie: Recurso Ordinário em Açao Rescisória
Interessados: Estado de Minas Gerais e Maria Ines Dlnlz e Outras
Advogados: Dr. Eduardo Antonio Vieira Ayer 

Dr. Ernesto da Silva Leão

PROCESSO N9 RO-AR-384/78 da 3a. Região
Relator: Exm9 Sr. Ministro Marcelo Plmentel
Revisor: Exm9 Sr. Ministro Hlldebrando Blsaglia
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Jeremias Ozanam e Caixa Economica do Estado de Minas

Gerais

Advogados: Dr. Vltraslano Leonel da Silva
Dr. Luiz Aírton de Carvalho

PROCESSO N9 RO-IV-370/78 da 2a. Região
Relator: Exm9 Sr. Ministro Marcelo Plmentel
Revisor: Exm? Sr. Ministro Hlldebrando Blsaglia
Espécie: Recurso Ordinário em Investidura de Vogal
Interessados: Paulo Decéllo Cesar e Leonlldo Landi

Advogados: Dr. Ulisses Rledel de Resende
Dr. Antonio Muscat

PROCESSO N9 DC-O9/78
Relator: Exm9 Sr. Ministro Marcelo Plmentel
Revisor: Exm 9 Sr. Ministro Hlldebrando Blsaglia
Espécie: Dissídio Coletivo
Inte-esnados- Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos 
de Eduçaçao‘e Cultura e Federaçao Nacional das Empresas Exlbidoras Cine
matográficas.

Advogados- Dr. Ulisses Rledel de Resende

Brasília, 05 de dezembro de 1978

HEGLER JOSE HORTA BARBOSA
Secretário do Tribunal Pleno

A.C.de
Inds.de
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TST — RO — MS — 234-75
(Ac. TP — 774-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recoi*ente — Persis Caxvalhinho Pom- 
peu

Advogado — Dr. José Francisco Bo- 
selli

Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogados — Drs. Maria Cristina Pai
xão Cort.s e Carlos Rooichez Penna.

2.a REGIÃO 
Despacho

O acórdão do Pleno deste Tribunal (fls. 
334-340) confirmou a decisão regional 
que concedeu mandado de segurança pa
ia determinar seja a impetian.e citada 
por precatória para pronunciar-se a res
peito dos artigos de liquidação apresen
tados pe.os exequentes.

O lecurso extraordinário (fls. 342-345) 
argúi violação do § 21, do artigo 153, da 
Constituição, ao argumento de inexistên
cia de direito líquido e certo à medida 
pretendida.

O aitigo 880, da CLT, estabeleceu que 
a citação paia execução deve ser feita 
por mandado. Ao reproduzir o disposto 
no rele*ido artigo consolidado, a decisão 
recorrida não contrariou o § 21, do artigo 
143, da Constituição.

Indefiro.
Publique-se.
Biasíiia, 6 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — RO — MS — 474-77
(Ac. TP — 932-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Walter Pereira Macha
do

Advogado — Dr. José Peremllter
Recorrido — Banco Halles S. A.
Advogado — Dr. Hugo Mósca

1.» REGIÃO
Despacho

O acórdão regional (fls. 45) decidiu 
que não cabe mandado de segurança 
contra d. cisão transitada em julgado 
(Súmula 33, deste Tribunal).

O lecurso ordinário (fls. 47) argumen
tou que o pedido de segurança foi ajui
zado em 29 de abril de 1977 e o acórdão 
objeto da impetração foi publicado em 03 
de maio de 1977, pelo que não havia trân
sito em julgado.

O PI-no deste Tribunal, pelo acórdão 
de fls. 63-64, decidiu que o mandado se
ria admissível se oferecido no período en
tre a publicação e o termo do prazo re- 
cursal, posto que só existe o julgado for
malmente, depois de sua publicação.

O recurso extraordinário (fls. 66-71) 
argúi violação dos parágrafos 2.° e 3.°, do 
artigo 153. da Constituição, ao argumen
to de que houve ofensa à coisa julgada.

O acórdão recorrido não decidiu se o 
aresto proferido no agravo de petição 
contrariou ou não a coisa julgada; apr- 
nas entendeu inadmissivel o mandamus 
(aresto ainda não publicado). E este en
tendimento não contraria o disposto nos 
preceitos constitucionais invocados.

Po: esta razão, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira Ministro Presi
dente do TST.

TST — 15.472-78 — RR. 3 618-78
PEDIDO DE EXTRAÇÃO DE CARTA 

DE SENTENÇA
Requerente — Adelino de Ré
Advogado — Dr. Alzir Cogomi
Requerida — Abramo da Ré & Cia. Li

mitada
Advogado — Dr. Rudy Elmárlo Ritter

4a REGIÃO
Despacho

Indefi o o pedido d- extração de carta 
de sentença.

Sc o Reque ente pretendia executar o 
acórdão -gional deveria ter pedido a ex- 
t-ação da carta no p-azo pr.visto no § 

do artigo 895 da CLT.
HuViquc-se.
B asfia 01 d" d^zemb-o de 1978. — 

,’cão de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

T=:T _ RO — DC — 435-77
(Ac. TP — 1.309-78)

PEDIDO DE REPUBLICAÇAO DE 
ACÓRDÃO

Rrque.cnte — Sindicato Nacional da 
Tn-úsUia da Construção Naval — Sina- 
val

Advogado — D Hirosê Pimpão
Pa t? Contiária — Sindicato dos Tra- 

ba hãdores nas Indústrias, Metaú gicas, 
15 rântev* e de Material Elétrico de Ni- 
t óí è Itabo: aí

Advogado — Dr. Carlos Augusto Co 
imdia dc Meio

1.» REGIÃO 
Despacho

E’ pedida a lepublicação do acórdão 
parque do mesmo não consta:a o nome 
de todos os Exmos. Srs. Ministros que 
toma- am parte no julgamento e porque 
o a esto não explicita “como e po.que” 
fo am v ncidos dois dos Exmos. Senho
res Ministros que tomaram parte no jul
gamento .

Não há disposi ivo que obrigue a cons
tar. do acórdão o nome de todos os Ex- 
cslentíssimos Srs. Ministros que parti
cipem do julgamento, o a tlgo 94 do Re
gimento Inte no obriga a que, da certidão 
do juramento consta o nom dos Exmos. 
Srs. Ministros que nele houverem toma
do parte. E essa certidão pode ser vista 
à fls. 126.

Os votos vencidos só cons*arão obriga
toriamente do acórdão quando seus pro- 
latoes o requererem na s ssão de julga
mento (R. I., artigo 95, § 5.°).

Não tendo havido requerimento nesse 
sentido o acórdão publicado está perfei
to e correto.

Indefiro a r-publicação do acórdão.
Publique-se o presente.
Brasília. 01 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST-RR-3.797-75
(Ac. TP-491-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S.A.

Advogado — Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel

Recorrido — Sílvio Rodrigues Valverd 
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo 
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva

, 1* REGIÃO 
Despacho

A Justiça do Trabalho reconheceu sua 
competência para apreciar pedido de 
complementação de aposentado.ia, pre
vista em norma regulamentar da Recor
rente.

E' apresentado recurso extraordinário 
sob a aregação de ter ocorrido atrito 
com os artigos 110, 125, inciso I e 153, 
§ 2°, da Constituição Federal. Afirma- 
se ainda, que o apelo evtremo tem apoio 
na alínea "d” do pe.missivo constitucio
nal, trazendo à colação jurisprudência 
da Suprema Corte.

Ao apresentar a impugnação, o Recor
rido, quando o Recorrente opôs embar
gos, o depósito então efetuado, não fora 
na importância total devida. Dai a de
serção. Mesmo que se admitisse fosse 
correta a interpretação do Recorrido 
quanto à insuficiência do depósito para 
os embargos, a deserção não poderia ser 
decretada. O depósito de fls. 137 foi 
efetuado por guia expedida por este Tri
bunal. Se o funcionário que expediu a 
guia errou na importância que deveria 
ser depositada pela Recorrente, tal fato 
não lhe pode ser imputado nem lhe cau
sar prejuízo. Assim sendo, não consi
dero o recurso deserto.

A complementação da aposentadoria, 
no caso, não passa de decorrência resi
dual das cláusulas do contrato de tra
balho. Daí a manifesta competência 
desta Justiça Especializada, por força 
do disposto no art. 142, “caput”, da Car
ta Magna.

E de se reconhecer, entretanto que 
assim não tem decidido a Suprema Cor
te, cuja jurisprudência já se tornou pa
cífica no sentido de que, nos casos idên
ticos ao presente, falece competência a 
esta Justiça para dirimir a lide (v.g.: 
RE 87.664, D. J. 14.3.78, pág. 2348).

Consequentemente, indeferir-se o re
curso ser medida inócua pois o mes
mo acabaria subindo ao Pretório Ex
celso. •

Em vista do exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 4 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST-RR-4.598-75
(Ac. TP-387-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — S.A. Indústrias Reuni
das F. Matarazzo

Advogada — Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes

2* REGIÃO
Despacho

O objeto desta ação trabalhista e o 
pagamento de adicional de insalubrida
de a partir da prestação do trabalho em 
tais condições.

A parte, inconformado, interpõe re
curso extraordinário, alegando violação 
aos artigos 8o, XVII, “b”; 142 j P e 
153, §§ 2° e 3’, da Constituição Federal.

Tratar-se-ia de infração indi eta à 
Constituição, sendo, pois, inviável o ape
lo extremo com este fundamento.

Não há porque se falar em violação 
ao art. 8? XVII, “b” e 142, J e 142, § 
Io da Carta Magna.

Ao decidir, o Egrégio Pleno deste Tri
bunal Superior nada mais fez do que 
interpretar a lei e, não legislar.

Por outro lado, a decisão recorrida, ao 
reconhecer o direito adquirido e a não 
incidência retroativa do Decreto-lei nú
mero 389-68, mais não fez do que aplicar 
o § 3°, do artigo 153 da Constituição, que 
proclama no seu texto: "A lei n"o pre
judicará o direito adquirido o ato jurí
dico perfeito e a coisa julgada.

Ante o exposto, indefiro o presente re
curso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezemb-o de 1978. —

João de Lima Teixeira — Ministro Pre- 
seidente do TST.

TST-RR-4.616-75
(Ac. TP-948-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Siderúrgica 
Mannesmann

Advogados — Drs. Harleine Gueiros 
Bernades Dias e Hugo Gueiros Bernardes

Reco—-ido — Enio Seabra
Advogado — Dr. José Francisco Bo- 

selll
3’ REGIÃO 
Despacho

A decisão regional (fls. 102 106) re
jeitou a preliminar de prescrição, ao fun
damento de que não decorridos dois anos 
entre a data da publicação do acórdão 
que Julgou o inquéxito e o ajuizamento 
da presente leclamação. Desacolheu, 
ainda, a exceção da coisa julgada por 
entender que a pretensão deduzida na 
presente lide não integiou o oojeto da 
ação anterior.

ENERGIA NUCLEAR
Lei n’ 6.453. de 17-10-1977

DIVULGAÇÃO N’ 1.298

Preço: Cr$ 10.00

A VENDA

Na Cidade do Rio de Jan&ro

Posto de Venda — Sede:
Av. Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda I: 
Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: 
Palácio da Justiça. 3’ pavimento 

— Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço 
de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

O acórdão da Turma (fls. 167-168) 
naõ conheceu da revista por não caracte
rizados os pressupostos ao artigo 896, da 
CLT.

O Pleno deste Tribunal, às fls.........  
213-214 não conheceu dos embargos 
firmando a decisão da Turma e o enten
dimento do acórdão regional quanto às 
questões relativas à prescrição e à coi
sa juigâda.

Recurso extraordinário, às fls.......... 
216-222, argülndo violação dos a.tigos 
468 e 473, do CrC, dos a*tigos 11 e 836, 
da CLT, e dos 2° e 3o, do artigo 153 
da Constituição.

Por violação aos dispositivos legais in
vocados mcaoível a revista a teor do dis
posto no artigo 143 aa Constituição.

Alemais, não houve ofensa à letra de 
Lei ou de dispositivos constitucionais. A 
questão dos sa.áiios reiativos ao perío
do ao inquérito, não havido suspensão 
preventiva, não for objeto de lide an
terior-. Por out.o iaao, tal matéria foi 
ajuizada antes de aeco.riaos aois anos 
da rescrsão judicial ao contrato de tra
balho.

Por estas razões, indefiro.
Conslde.o prejudicado o recurso extra

ordinário o.a visto a fls. 226 e seguin
tes, interposto contra a decisão da Tur
ma, peia posterior apresentação ao ape
lo ext.emo ora examinado que íol ma- 
nifestaao contra o acórdão do Tribunal 
Pleno.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST-E-RR-181-76
(Ac. TP-1.484-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIA

Recorrente — S.A. Magalhães Comér
cio e Indústria — SAMCI

Advogauo — Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Recorrido — Edgar Cesar
Advogado — Dr. Josaphat Marinho

5* REGIÃO
Despacho

O acórdão da Turma (fls. 1.000-1.004) 
não conheçeu da revista da empresa, nem 
da revista do empregado.

Embargos infringentes (fls...............  
1.006-1.033) opostos peia empresa, por 
vioiaçao ao aitigo 896, da CLT. não co- 
nheciaos peio acóraao do Pleno (fls. .. 
1.061-1.064) ao fundamento de que in
viável a revista por não satisfeitos os 
pressupostos de admissibilidade.

Recurso extraordinário (fls............  
1.066-1.075) alegando violaççâo do § 2’, 
do artigo 153, da Constituição, com o ar
gumento de que deierida a equiparação 
sa.a. lai sem comprovação dos pressupos
tos do aftlgo 461, da CLT.

Nos embargos não se prequestionou 
matéria constitucional e o. acórdao re- 
conido línmou a examinar o aresto da 
Turma à luz do a.tigo 896, da CLT.

Por out.o lado, nos teimos do artigo 
143, da Constituição inviável, o recurso 
exuao-dináiio po. Infração à lei traba
lhista.

Indefiro.
1-uoúque-se.
B.anãa, il de dezembro de 19(8. — 

Jouo ae Lima leteeia — Iviinistio Pie- 
siaente do TST.

rüT-RR-213-76
(Ac. IP-950-78)
RECURsO EXTRAORDINÁRIO

Reco.ientes — Adélia Demaichl Mar
ques e out.as

Auvogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo _ .

Recorrido — FEPASA — Ferrovia
Pauiista S.A. . „

Advogada — Dra. Maria Cristina Pai
xão Cories

2* REGIÃO
Despacho

As Recorrentes, torras viúvas ou filhas 
ae antigos emp.e^axOj da Recorrida, ad
mitidos na ogo,a extinta Cia. Fauãsta 
dc rist aua; ue Fe* o, ap e .enia am :e- 
rl *u açao postu.anao percepção de com- 
p.emt..to de pensio em uero enria de 
c..—. .* ao .o. tiato de t:a*,aiho.
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A reclamação foi juigada paicialmen- 
te procedente.

É, agora, apresentado recurso extra- 
oicináiio pelas pop. ias reclamantes, 
que a.egam ser esta justiça incompeten
te para decidir a lide.

Não têm razão. A complementação da 
pensão é decor- ência de cláusula resicual 
ao contrato de trabalho. Daí ser paten
te e manifesta a competência desta Jus
tiça Especalizada, em face do disposto 
no artigo 142, ‘•caput”, da Carta Magna, 
que não sofreu violação, como pretendem 
as Recorrentes.

Já se indeferiu recursos extraordiná
rios Idênticos ao ora em apreciação, 
nesses casos o Pretório Excelso deu pro
vimento aos agravos de instrumento e 
ordenou a subida do recursso para me
lhor apreciação.

Medida inócua, portanto, seria o tran- 
camento do apelo extremo pois este, a 
final, acabaria subindo à Suprema Corte.

Sendo assim, admito o recurso extra- 
oralnárlo.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília. 28 de novembro de 1978. — 

João de Uma Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST — RR — 224-76
(Ac. TP — 916-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco do Brasil Socie
dade Anônma.

Advogado — Doutor José Maria de 
Souza Andrade

Recorridos — Raul Carvalho Pires Fer
rão e outros

Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende

1.* REGIÃO
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que, ne le
são de direito que atinja prestações pe
riódicas, de qualquer natureza, a prescri
ção só atinge às parcelas e nunca ao fun
do do direito.

E, apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os §§ 2." e 3.°, do 
artigo 153, da Constituição Federal.

Apresente recurso extraordinários se
melhantes, já assim decidiu a Suprema 
Corte:

"Prescrição trabalhista — Prejul- 
gado número 48 do Tribunal Supe
rior do Trabalho. Matéiia relaciona
da com a interpretação pe precentos 
de legislação ordinária, absolutamen
te destituídos de qualquer conotação 
constitucional, e sua adequação aos 
fatos da causa. Inadmissibilidade de 
recurso extraordinário nos termos do 
artigo 143, da Constituição. Agravo 
regimental não provido”.
(.Diário da Justiça de 25 de abril de 
1977, pág. 2.573. Ag. 68.145 — Rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Xavier 
de Albuquerque.).

“1. Aposentadoria — Complementa
ção — Vantagens auferíveis periodi
camente. 2. Prescrição de parcelas. 
Aplicação do artigo 11 da CLT e do 
Prejulgado número 48 do TST. 3. 
Ofensa a texto constitucional inexis
tente. 4 Agravo regimental a que se 
nega provimento” (Diário da Justiça 
de 13 de maio de 1977, pàg. número 
3.087, Ag. n.° 68.072 — Relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Rodri
gues Alckmin).

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 
João de Lima Teixeira — Ministro Presi
dente do TST.

TST — RR — 762-76
(Ac. TP — 399-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Cia. Brasileira de Ener
gia Elétrica

Advogado — Dr. Hugo Mósca
Recorrido — Mário Hainfellner
Advogado — Doutor Carlos Arnaldo 

Selva

l.“ REGIÃO 
oespacno 

Decidiu-se neste pleito, que horas ex
tras trabalhadas ininterruptamente sete 
anos não podem ser suprimidas em sua 
representação salarial, sob pena de vio
lação do principio da irredutlbilidade sa
larial (acórdão, fls. 126.129).

E’ interposto recurso extraordinário, 
afirmando-se infração aos artigo; 165, 
inciso VI, e 142, § l.°, da Constituição Fe
deral.

"Horas extras habituais. Supressão. 
Acórdão que decide sobre a inadmis
sibilidade da suspensão pela habitua- 
lidade, não infringe preceito constitu
cional. Agravo improvido.” (Ag. nú
mero 70.711 (Ag Rg) Relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Leitão 
de Abreu. T. Pleno 15.3.78 — Diá
rio da Justiça de 28.4.78, — página 
n.° 2.794).

"Horas extraordinárias. Adesáo &o 
salário do valor das horas extraordiá- 
rias habitualmente cumpridas, inexis
tência de violação do artigo 165, VI, 
da Emenda Constitucional número 1 
de 1969. Recurso extraordinário não 
conhecido”. (Re 80.902.2 Relato- o 
Exmo. Senhor Ministro Moreira Al
ves. T. Pleno 22.2.78. Diário da Jus
tiça de 28.4.7., página 2.794.).

“Acórdão que entendeu que horas 
suplementares habitualmente presta
das integram o salário do empregado, 
não viola o princ’pio favoravcl ao 
empregado, dá jornada de trabalho de 
8 horas. “Agg. 71.178 (AgRg.). Re
lator o Exmo. Senhor Ministro Cor- 
ediro Guerra — T. Pleno 13.3.78, 
DJ de 5.5.78, pág. 2978).

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília. 4 de dezembro de 1978. — 
João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST — RR— 1286-76
(Ac. TP — 1067-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Sebastião Pereira Gomes 
Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 

Figueiredo
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogado — Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes
2.* REGIÃO

Despacho
O Recorrente, empregado originário da 

Cia. Paulista de Estradas de Ferro (fls 
2), apresentou reclamação postulando 
percepção de complemento de aposenta
doria em decorrência de cláusula do con
trato dg trabalho.

A reclamação foi julgada parclalmente 
procedente.

E’, agora, apresentado recurso extraor
dinário. pelo próprio reclamante, que ale
ga ser esta Justiça incompetente para 
decidir a lide.

Não têm razão. A complementação da 
aposentadoria é decorrente de clausula 
residual do contrato de trabalho. Daí ser 
patente e manifesta a competência desta 
Justiça Especializada, em face do dispos
to no artigo 142, caput, da Carta Magna, 
que não sofreu violação, como pretente 
as Recorrentes.

Já se indeferiu recursos extraordinários 
idênticos ao ora em apreciação. Nesses 
casos o Pretório Excelso aeu provimento 
aos agravos de instrumento e ordenou a 
subida do recurso para melhor aprecia
ção.

Medida inócuo, portanto, seria o tran- 
camento do apelo extremo, pois este, a 
final, acabaria subindo à Suprema Cor
te.

Sendo assim, admito o recurso extraor
dinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 28 de novembro de 1978. — 

João de Uma Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST — RR — 2008-76 
(Ac. TP — 1329-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — S. A. — Indústrias Reu
nidas F. Matarazzo

Advogada — Doutora Maria Cristina 
Paixao Cortes

Recorrido — Ubaldo de Souza Panfer- 
ro

Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende
2.* REGIÃO

Despacho
O objeto desta ação trabalhista é o 

pagamento de adicional de insalubridade 
a partir da prestação do trabalho em tais 
condições.

A parte, inconformada, interpõe recur
so extraordinário, alegando violação aos 
artigos 8.», XVII, “b”; 142, § 1.» e 153 
§§ 2.° e 3.°, da Constituição Federal.

Trata-se de infração indireta à Cons
tituição, sendo, pois, inviável o apelo ex
tremo com este fundamento.

Não há porque se falar em violação ao 
artigo 8.°, XVII, “b” e 142, § 1.» da Car
ta Magna.

Ao decidir, o Egrégio Pleno deste Tri
bunal Superior nada mais fez do que in
terpretar a lei e, não legislar.

Por outro lado a decisão recorrido, ao 
reconrecer o direito adquirido e a nao 
incidência retroativa do Decreto-lei nú
mero 389-68, mais não fez do que apli
car o § 3.°, do artigo 153, da Constituição, 
que proclama no seu texto “A lei não 
prejudicará o direito adquirido, o ato ju- 
r.dico perfeito e a coisa julgada”.

Ante o exposto, indefiro o presente re
curso extiaordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 

João de Uma Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST — RR — 2543-76
(Ac. TP 1096-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Confecções Jack Socie
dade Anônima.

Advogado — Dr. José Maria de Souza 
Andraae

Recorrida — Armeli Campos Alberton
Advogado — Doutor Aiino da Costa 

Monteiro 
4.’ REGIÃO

Despacho
Recorre extraordinariamente a recla

mada contra decisão deste Tribunal que 
deferiu a reclamante apenas o paga
mento do adicional de 25% por consi- 
derarp agas as horas consideradas extras 
no horário compensado dos sábanos. Ar
gúi violação do artigo 153, § 2.°, da Cons
tituição Federal por considerar não ex
traída a conclusão de nenhuma disposi
ção legal, além de contrariar o que fora 
pactuado através de um ato jurídico per
feito.

O apelo extremo versa sobre matéria 
não prequestionada na decisão recorrido.

Além do mais, atente-se que este Tri
bunal ao decjdir o feito aplicou artigo de 
Lei consolidada, interpretando-o, inocor- 
rendo, assim, violação ao preceito cons
titucional.

Indefiro o recurso.
Publique-se. ,
Brasília, 6 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST — E-RR — 2969-76
(Ac. TP — 3227-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — João Dias Rodrigues
Advogado — Doutor Aiino da Costa 

Monteiio
Recorrida — Companhia Goodyear do 

Brasil — Produtos de Borracha
Advogado — Doutor Ildélio Martins

Despacho
O acórdão da Turma (fls. 104-105) fir

mou tese no sentido de que o dirigente 
de associação profissional não goza da 
estabilidade provisória assegurada aos 
ocupantes de cargo de direção ou repre
sentação sindical (artigo 543 da CLT).

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 
de fls. 132-133, rejeitou os embargos por 

entender que a dispensa foi anterior e 
não visou impedir a existência da asso
ciação .

O recurso extraordinário (fls. 135-141) 
alega violação da Convenção número 98 
da Organização Internacional do Traba
lho, do Decreto Legislativo número 49-52, 
do artigo 543, da CLT, e, consequente
mente, do artigo 165, XIV, da Constitui
ção.

O inciso XIX, do artigo 165, da Consti
tuição assegura o reconhecimento das 
convenções coletivas do trabalho. A Re
corrente afirma que este reconhecimen
to se dá ao nível hierárquico da legisla
ção ordinária interna.

Sucede que o artigo 143, da Constitui
ção, inadmite o apelo extremo fundamen
tado em simples argüição de negativa de 
vigência da lei.

Incabível, assim, o recurso extraordi
nário com base em violação à Conven
ção número 98, do OIT, e no artigo 543. 
da CLT.

Ademais, a interpretação dada pela 
Turma e os fundamentos da decisão do 
Pleno não autorizam falar-se em violação 
ao artigo 543, da CLT.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira. — Ministro Pre
sidente do TST.

TST — AI — 2.053-76 
(Ac. TP — 1.059-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

d«miCTenAte ~ Ferroviária Fe-
Uviui o. A.

Range°Sad° ~ Dr' Gomes Cardoso 

e outras Íd°S ~ MariIza Gonzaga Xavier 

~ Gu,r“‘

1.* REGIÃO
Despacho

A Justiça do Trabalho reconheceu sua 
para aPreciar pedido de com- plementaçao de aposentadoria, prevista 

em norma regulamentar da Recorrente.
E apresentado recurso extraordinário 

sob a alegaçao de ter ocorrido atrito com 
as artigos 110, 125, 153, § 2.“, da Cons
tituição Federal. Afirma-se, ainda que 
o apelo extremo tem apoio na alínea "d* 
do permissivo constitucional, trazendo à 
colaçao jurisprudência da Suprema Corte.

A complementação da aposentadoria, 
no caso, não passa de decorrência resi
dual das cláusulas do contrato de tra
balho. Daí a manifesta competência des
ta Justiça Especializada, por força do 
disposto no art. 142, caput, da Carta 
Magna.

E’ de_ se reconhecer, entretanto, que 
assim não tem decidido a Suprema Cor- 
te, cuja jurisprudência já se tornou pa
cifica no sentido de que, nos casos idên
ticos ao presente, falece competência a 
esta Justiça para dirimir a lide (v g • 
RE 89.733-0, D.J. 24.11.78, pág. 9.475).

Consequentemente, indeferir.se o re
curso será medida inócua, pois o mesmo 
acaba ia subindo ao Pretório Exceiso.

Em vista do exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 7 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST — AR — 36-74
(Ac. TP — 1.807-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Casa Anglo Brasileira 
S. A.

Advogado — Dr. Márcio Gontijo.
Recorridos — João F.ancisco Rufino e 

outros.
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo .
Despacho

Trata-se de recurso extraordinário cm 
processo de ação rescisória.

O acórdão rescindendo (fls. 38-39) deu 
provimento à revista dos empregados por 
entender que o aresto regional não po
deria ter anulado ambas as sentenças, 
mas apenas a segunda que, a pretexto 
de acolher os embargos de declaração, 
reformou a primei:a. Contra esta decis*ão

indeferir.se
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foram opostos emoargcs inf Ingentes que, 
não conhecidos, ensejaram a Interposi
ção de recurso extraordinário, indeferido 
(fls. 41-43). Daí a rescisória.

O acórdão do Pleno (fls. 96-101) jul
gou improcedente a ação rescisória sob 
fundamento de que o aresto descindendo 
não contrariou nenhum dos preceitos le- 
igails e constitucionais apontados.

Opostos embargos infringentes (fls. 
103-108) foram rejeitados pelo acórdão 
de fls. 122-125 sob fundamento de que o 
aresto embargado não é nulo, estando 
fundamentado, nem houve negativa de 
prestação jurisdicional ou cerceamento de 
defesa.

recurso extraordinária' (fls. 135- 
147) alegam-se as seguintes questões- a) 
denegação parcial da prestação jurisdi
cional, com ofensa ao § 4.°, do artigo 153, 
da Constituição, porque desfundamentado 
a decisão embargada; b) contrariedade 
ao § 3.°, do artigo 153, da Carta Magna, 
porque o acórdão rescindendo violou o 
direito adquirido à apreciação dos em- 
bargos declaratórios; c) contrariedade aos 
§§ 1.’ e 36, do artigo 153, da Constitui
ção porque a decisão rescindenda impede 
o direito de defesa a malferiu o princí
pio da isonomia.

A decisão recorrida é a que julgou os 
embargos infringentes. Não está desfun- 
damentada como também não o rstá o 
acórdão embargado.

Não houve ofensa ao direito do Recor
rente de ver apreciado os embargos de 
declaração. Estes foram acolhidos em pri
meiro grau e consideradas inadmissíveis 
pelo acórdão regional e pelo aresto re
visando. Não se denegou prestação da 
atividade jurisdicional, nem se feriu o 
princípio da isonomia.

Por estas razões, indefiro. 
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST — AR — 28-76
(Ac. TP — 8.731-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco do Brasil S. A.
Advogado — Dr. José Maria de Souza 

Andrade.
Recorrido — Almir Machado.
Advogado — Dr. José Cavalcanti.

3.* REGIÃO
Despacho

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 
de tis. 230-232, considerando que o re
corrido teve ciência da fundamentação 
da sentença em 14 de abril de 1970 (Cer
tidão fls. 29), julgou improcedente a pre
sente ação rescisória com fundamento na 
Súmula 30, in verbis:

Súmula 30 — Quando não juntada 
a ata ao processo em 48 horas con
tadas da audiência de julgamento 
(arts. 851, § 2.°, da CLT), o prazo pa
ra recurso será contado da data cm 
que a parte -eceber a intimação da 
sentença.

O recurso extraordinário (fls. 236-242) 
argui violação do § 3.°, do artigo 153, da 
Constituição, ao argumento de que o p:a- 
zo recursal iniciou-se a l.° de abrd de 
1970, visto que a notificação do nao ie- 
cebimento dos embargos, deu-se a 31 de 
março daquele ano, quando já nos autos 
a fundamentação da sentença.

Como bem salientado no acórdão im
pugnado “do indeferimento dos embargos 
foi o reclamante notificado três anos 
após (fls. 22), não o sendo da funda
mentação da sentença, da qual somente 
velo a ter ciência quando compareceu 
à secretaria da MM. Junta (Certidão à 
fls. 22), em 14 de abril de 1970”.

Não vejo matéria constitucional em 
debate. Se o prazo iniciou-se quando da 
notificação do não recebimento dos em
bargos, ou se da ciência da fundamenta
ção da sentença é questão que não ex
trapola os limites da interpretação ra
zoável da lei.

Por esta razão, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 1978. —

Joã(t de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST — RO — DC — 182-77
(Ac. TP — 197-78).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Sindicato da Indústria 
de Adubos e Corretivos Agiícola no Es
tado de São Paulo e outros

Advogada — Dr. Loreta Maria Ve letrl 
Murelli

Recorrido — Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Químicas e Farmacêu
ticas de Santo André

Advogado — Dr. Aiino da Costa Mor
teiro.

2* REGIÃO
Despacho

Insurge-se o recorrente, contra a cláu
sula do acórdão que, no dissídio co1 íi- 
vo, fixou o salário dos substitutos, acoi- 
mandó-a de inconstitucional. Não tem 
razão. A Supremo Corte, apreciando ar
guição idêntica, já assim ensinou:

“O salário do substituto não tra
duz fixação de salário mínimo pro
fissional, mas é apenas meio hábil 
para garantir os efeitos da sentença 
normativa durante a sua vigência. 
Inexistência de violação dos artigos 
8°, XVII, “b”, e 142, parágraio l.°, 
da Emenda Constitucional n.° 1-69” 
(Re 88.022 — Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Moreira Alves. — I. 
Pleno 16-11-77; DJ 10-3-78, página 
1176).

Não se forma, ainda, com a parte do 
acórdão que estabelece multa ao empre
gador em caso de não cumprimento da 
decisão. Sobre esse ponto também já se 
manifestou o Pretório Excelso:

“Cláusula que estabelece multa no 
caso de não cumprimento, pelo em
pregador, das obrigações de fazer 
contidas nas normas estabelecidas em 
sentença proferida em dissídio cole
tivo não ofende o disposto nos arti
gos 8T.°, XVII, “b”, e 142, parágra
fo l.°, da Constituição Federal” (RE 
88.669-9 — Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Moreira Alves — T. Pleno 
9-3-78 — DJ 9-6-78, pág. 4132).

Pretende, anda, o recorrente seja can
celada a sobretaxa de 30 por cento sobre 
as horas extras excedentes a duas.

As convenções internacionais e o in
ciso VI, do artigo 165 da Constituição 
Federal, dispõem que o jornada máxima 
normal de trabalho será de 8 horas, per
mitindo exceções liegais especificas. A 
CLT perimite se contrate horas suple
mentares, desde que não excedents a 
duas. Que fazem certas entidades patro
nais ? Exigem, sim, exigem que seus em
pregados trabalhem mais de duas hora.-, 
suplementares diárias. Para coibir esse 
abuso, essa ilegalidade, é que o recor- 
> do pediu e a Justiça do Trabalho defe, 
riu a cláusula 10 do pedido inicial, assim 
expressa:

“Tolerância de prestação, mediante 
contratação individual ou coletiva ex
pressa, de um máximo de 2 (duas) 
horas suplementares diárias, as quais 
serão remuneradas cem um adicional 
mínimo de 20 por cento, na forma 
da Lei; as horas extras excedentes 
de duas, exigidas pelo empregador, 
serão indenizadas com um acréscimo 
de 30 por cento além do adicionai 
legal, a título de ressarcimento peio 
ilícito cometido pelo empregador;

Nota — O dispositivo em apreço 
não será aplicado em sua segunda 
parte quando o serviço suplementar 
excedente de duas horas for exigido 
em razão de motivo de força maior, 
desde que cientificada a Delegacia 
Regional do Trabalho, na forma da 
lei” (fls. 2/3).

A cláusula, como nela se vê, só visa 
coibir exigência ilegal.

Se o recorrente pretende desconstitúir 
tal cláusula, só se pode presumir que as 
entidades patronais que o integiam têm 
a intenção de continuar a constranger 
ilegalmente seus empregados. Se as en
tidades patronais, representadas pelo 
recorrente, pretendem cumprir a lei, a 
cláusma impugnada será completamente 
inócua. Não é necessário desconstuuí-la.

Intenta, também o recorrente, supri
mir a cláusula asseguratória de estabi

lidade provisória ao empregado em iaade 
de prestação de serviço militar.

Vale a pena transcrever a fundamen
tação do aresto que concedeu tal cláu
sula, pois, certamente, quem a ler ficará 
convencido da conveniência de sua ma
nutenção.

“Trata-se de uma reivindicação que 
consideramos das mais legítimas por 
seus aspectos sociais, humanos e de 
profunda sentido patriótico.

Realmente, é fato notório, porque 
ocorre seguidamente, que ao atingir 
a idade de prestar serviço militar o 
empregado iem o seu contrato de 
trabalho rescindido — pelo emprega
dor, que assim procede para livrar-se 
dos encargos que lhe são impostos 
pelas disposições legais consolidadas 
e pela Lei número 4.375, de 17 de 
agosto de 1964”.

Necessário se faz, então, estabelecer 
disposição normativa que impeça por al
guma forma essa prática de empregado
res menos esclarecidos, permitindo ao 
jovem cumprir com a sua obrigaçao para 
com a pátria e sem os riscos de perder 
o seu emprego e que muitas vezes é a 
garantia de sobrevivência da família hu
milde.” (fls. 83).

Afirma, ainda, o recorrente, que a 
cláusula de abono de faltas ao empre
gado estudante sogre eiva de inconstitu- 
cionalidade.

Em vários despachos anteriores já de
fendi a perfeita constitucionalidade de 
tal cláusula. Ressalvo meu ponto de 
vista pessoal por não me ter convencido 
que tal cláusula contrarie, nem de leve, 
a Carta Magna.

Não posso ignorar, todavia, que o Pre
tório Excelso, ao apreciar o RE 86.405-9, 
considerou inválida tal cláusula, porque 
a seu ver, contrariaria à Lei Maior (DJ 
de 22-9-78, pág. 7310).

Por este motivo e, ressalvando mais 
uma vez meu ponto de vista pessoal, 
admito o recurso.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 6 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — RO — DC — 425-77
(Ac. TP — 321-78).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Mercaminas S.A. — 
Crédito, Financiamento e Investimentos 
e outras

Advogado — Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins

Recorridos — Federação dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários dos 
Estados de Minas Gerais, Goiás e Bra
sília e outros

Advogado — Dr. José Torres das Ne
ves.

3.* REGLAO
Despacho

Uma das increpações das Recorrentes, 
contra o acórdão recorrido, à primeira 
vista pode impressionar um espírito me
nos avisado. Afirmam que a decisão re
corrida teria reduzido de 8 horas para 6 
horas a jornada dos trabalhadores sob o 
égide do recorrido. Essa redução de 2 
horas importaria em aumento de salário, 
ilegal e inconstitucional.

Nao foi isso que ocorreu.
Basta ler-se o acórdão recorrido para 

verificar-se que as recorrentes são /i- 
nanceiras e, como tais, equiparadas aos 
bancos para os efeitos do artigo 224 da 
CLT

Em tocos us dissídios individuais, nos 
quais se discute se os empregados das 
reeoirentes têm ou não direito ao horá
rio de 6 horas, tem-se decidido que smi, 
pois tais empregados, são bancários. Se 
as recorrentes, empresas financiadoras 
que são, emprestadoras de dinheiro de
vem ou não ser consideradas “bancos” 
para os efeitos da CLT, é matéria que 
nada tem com a Carta Magna, como, em 
caso análogo, já decidiu o Supremo Tri
bunal Federal,

A interpretação extensiva ou a apli
cação analógica de lei ordinária não 

implica interferência na competência 
para legislar, nem ofensa ao princí
pio “ninguém será obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa se
não em virtude de lei”. Tanto uma 
quanto outra, se encontram no âm
bito da aplicação da lei ordinária, e, 
nesse terreno, em virtude dos termos 
do artigo 143, combinado com o ar
tigo 119, III, "a”, ambos da Consti
tuição Federal, nem a negativa da 
vigência daquela dá margem a cabi
mento de recurso extraordinário con
tra decisão do Tribunal Superior do 
Trabalho (Ag. 70.709 (Ag. Rg.) Re
lator o Exmo. Sr. Ministro Moreira 
Alves. T. Pleno, 15-6-77; D.J. 12-8-77, 
pág. 5472).

Em outro aresto, versante sobre o mes
mo assunto, assim ensinou a Corte Su
prema:

“O entendimento de que a regra 
do artigo 224 da CLT alcança as fi
nanceira se situa no terreno da in
terpretação e aplicação de lei ordi
nária, refugindo, assim do âmbito 
do recurso extraordinário contra de
cisão do Tribunal Superior do Traba
lho (art. 143 da Emenda Constitu
cional n° 1-60)”. Ag 71.445 (Ag.Rg.) 
Relator o Exmo. Senhor Ministro 
Moreira Alves, T. Pleno 8-9-77, DJ 
7-10-77, pág. 6916).

Incabível, pois, o apelo extremo sob 
tal ângulo.

As recorrentes também manifestam 
inconformismo com a cláusula que esta
belece desconto a favor do recorrido.

O assunto por várias vezes já foi sub
metido ao crivo do Pretório Excelso que, 
por expressiva maioria, assim se tem 
manifestado:

“Dissídio coletivo. — Cláusula, em 
dissídic coletivo de desconto, a favor 
do sindicato suscitante, na folha de 
pagamen.o dos empregados, de per
centagem do aumento, referente ao 
primeiro mês, salvo em rsalaã.o ao? 
que manifestaram discordância. Ine
xistência de contrariedade à Corsl 
tituição. Embargos de divergência co
nhecidos, mas rejeitados”. E — RE- 
71.577. Relator designado o Excelen
tíssimo Sr. Ministro Eloy da Rocha. 
T. Pleno, 20-11-74. DJ 13-5-77, pá
gina 3087).

Impugnam também, as recorrentes a 
cláusula que assegura estabilidade provi
sória à empregada gestante.

Sobre cláusula idêntica, em outro caso 
submetido ao Supremo Tribunal, este as
sim se pronunciou:

“Estabilidade provisória da ges'an
te. Decisão normativa que a concede 
não ofende a Constituição.” (RR 
79.317. Relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Xavier de Albuquerque. Tri
bunal Pleno, 23-3-77. DJ 30-9-77.

Evidentemente, pois, sob todos os as
pectos acima examinados é incabível o 
último apelo.

As recorrentes afirmam, ainda, que a 
cláusu que trata do abono de faltas ac 
empregado e^udante está eixada de ‘r,- 
ccnstitucionalidade.

Em de pachos anteriores, já defendí a 
perfeita ccnstítuclonalidade de tal cláu
sula.

Os interesses racional e social nela en
volvidos a ..usjtificam plenamente.

Sou obrigado a reconhecer, todavia, 
que a Suprema Corte, ao apreciar o RE 
86.405-9, admitiu que tal cláusula con
tra iaria a Constituição e, naque'e plei
to a invalidou (DJ 22-9-78, pág. 7310).

Assim sendo, ressalvando o meu pon
to de vista pessoal, porque ainda não me 
convenci que tal cláusula infrinja, nem 
de leve, a Carta Magna, admito o recurso.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 7 de dezembro de 1973. - 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

GABINETE DO PRESIDENTE
TST — RR — 1.967-75 
(AC. TP — 345-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Soci.dade Técnica de 
Fundições Gerais S. A. — SOrUNGE
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Advogado — Dr. José Alberto Couto 
Maciel

Recorridos — João Batista do Nasci
mento e outros

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que horas 
extras haoitualmente prestadas durante 
vários anos, vem a integrar o salário e, 
consequentemente, não podem ser su- 
piuniuas, soo pena de ver-se ferido o 
principio da irrtdutibilidade salarial.

E’ manifestado recurso extraordinário, 
afirmando-se ocorrência de infração ao 
artigo 165, V, da Constituição Federal.

Não houve infração ao preceito consti
tucional que tem por objetivo favorecer o 
obreiro e não o empregador.

Somente foi dada boa e sã interpreta
ção ao artigo 468 da CLT.

Talvez haja utilidade em ressaltar que, 
no recurso extraordinário n.° 80.908-2, 
mencionado pela Recorrente em suas ra
zões (fls. 96) a decisão da Suprema Cor
te teve a seguinte ementa;

“Horas extraordinárias. Adesão ao 
salário do valor das horas extraordi
nárias. Inexistência de violação do 
artigo 165, VI, da Emenda Constitu
cional n? 1-69. Recurso extraordiná
rio não conhecido” (RE 80.908-2. Re
lator o Exmo. Sr. Ministro Moreira 
Alves. Tribunal Pleno n.° 22-02-78. 
D. J. 28 de abril de 1978, pág. 2.794).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — RR — 3.038-70 
(Ac. TP — 903-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Industrial 
Rio Guahyba

Advogada — Dra. Marleine Gueiros 
Bernardes Dias

Recorrido — Pedro Pereira de Souza 
Advogado —Dr. Aiino da Costa Mon

teiro
4.» REGIÃO

Despacho
O Egrégio Pleno do Tribunal Superior 

do Traba.ho decidiu:
“Empregado admitido antes de ter 

vigência o Decreto-lei n.° 389-68 e 
que trabalhava em condições de insa
lubridade, tem direito adquirido ao 
pagamento do adicional respectivo 
sem a limitação do art. 3.’ do citado 
diploma legal. Embargos conhecidos 
e acolhidos”.

A parte, inconformada, interpõe recur- 
eo extraordinário, alegando violação aos 
artigos 8.°, XVII, “b”; 142, § l.» e 153, § 
2.° e 3.°. da Constituição Federal.

Trata-se de infração indireta à Cons
tituição, sendo, pois, inviável o apelo ex
tremo com este fundamento.

Não há porque se falar em violação ao 
art. 8.°, xvn, “b” e 142, § 1.’ da Carta 
Magna.

Ao decidir, o Egrégio Pleno deste Tri
bunal Superior nada mais fez do que in
terpretar a lei e, não legislar.

Por outro lado a decisão recorrida, ao 
reconhecer o direito adquirido e a não in
cidência retroativa do Decieto-lei núme- 
o 389-68 mais não fez do que aplicar o 

§ 3 o. do aitigo 153 da Constituição, que 
p oclama no seu texto: “A lei não pre
judica á o direito adquirido, o a o jurí
dico perfeito e a coisa julgada”.

Não há porque se falar, também, em 
p ova de não pré-existência da insalubri
dade, pos é matéria de fato não sendo 
cabível seu exame .m recurso ext.aordi- 
nário.

Ante o exposto, indefiro o presente re- 
cu”co.

Publique-se. _
Brasília. 5 de dezembro de 1978. — Joao 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente 
ao TST.

TST — RR — 3.598-75
(AC. TP — 944-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Osmar Fonseca e outros 
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo

Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado — Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes

2.» REGIÃO
Despacho

Os Rccorr ntes todos originários da 
Cia. Paulista de Estradas de Ferro, apre
senta-am reclamação postulando percep
ção de complemento de aposentadoria em 
decorrência de cláusula do contrato de 
trabalho.

A reclamação foi julgada parclalmente 
procedente.

E’, agora, apresentado recurso extraor
dinário, pelos próprios reclamantes, que 
alegam ser esta Justiça incompetente pa
ra decidir a lide.

Não têm razão. A complementação da 
aposentadoria é recorrência de cláusula 
residual do contrato de trabalho. Daí ser 
patente e manifesta a competência desta 
Justiça Especializada, em fact do dispos
to no artigo 142, caput, da Carta Magna, 
que não sofreu violação ,como pretendem 
os Recorrentes.

Já se indeferiu recursos extraordiná
rios idnticos ao ora em apreciação. Nes
ses casos o Pretório Excelso deu provi- 
mento aos agravos de instrumento e or
denou a subida do recurso para melhor 
apreciação.

Medida inócua, portanto, seria o tran- 
camento do apelo extremo, pois este, afi
nal, acabaria subindo à Suprema Cor
te.

Sendo assim, admito o recurso extra
ordinário.

Publlque-se e prossiga-se.
Brasília, 28 de novembro de 19978. —- 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RECURSOS

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Notificação
Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrente 

para arrazoar
R-3.598-75

Recorrente: Osmar Fonseca e outros
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

RR-3.797-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorido: Sílvio Rodrigues Valverde
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

RR-213-76
Recorrentes: Adélia Demarchl Mar

ques e outras
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

RR-1.286-76
Recorrente: Sebastião Pereira Gomes
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

AI-2.053-76
Recorrente: Rede Ferrovia Federal 

S. A.
Recorridos: MariIza Gonzaga Xavier « 

outros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

RO-DC-182-77
Recorrentes: Sindicato da Indústria 

de Adubos e Corretivos Agrícolas no Es
tado de São Paulo e outros

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Químicas e Farmacêu
ticas de Santo André

A Dra. Loreta Maria Velletrl Muselll.

RO-DC-425-77
Recorrentes: Mercaminas S. A. — 

Crédito, Financiamento e Investimento 
e outras

Recorridos: Federação dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários dos 
Estados de Minas Gerais Goiás e Bra
sília e outros

Ao Dr. Carlos Odorlco Vieira Martins.

Intimaçao
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
TST-16.196-78 (AI-1.843-77)

Agravante: Indústrias máquinas Invic
ta S. A.

Agravados: Tomaz dos Santos e outros
Ao Dr. Joedy de Castro Mello

TST-16.184-78 (RODC-413-77)
Agravante: Jockey Club Brasileiro
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Hípicos do Estado 
da Guanabara

Ao Dr. Carlos Odorlco Vieira Martins
TST-16.185-78 (RR-2.395-77)

Agravante: Loteria do Estado de Mi
nas Gerais

Agravado: Lauro Santos
Ao Dr. Carlos Odorlco Vieira Martins

TST-16.222-78 (RR-211-76)
Agravante: Casa Anglo Brasileira SA 
Agravado: Nelson Foganholi 
Ao Dr. Márcio Gontijo

TST-16.231-78 (ROMS-151-78) 
Agravante: Ney Proença Doyle 
Ao Dr. Célio Silva

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS SRS. MINISTROS DO T.

PLENO
Em 12 de dezembro de 1978

Processo n° DC-14-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro — Hil- 

debrando Bisaglia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Star- 

ling Soares
Espécie: Dissídio Coletivo
Interessados: Sindicato dos Traba

lhadores em Empresas Ferroviárias da 
Zona Paulista e Outras e FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A.

Advogados: Dr. Ulisses de Resende e 
João Carlos Casella

Processo n° MS-08-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson

Tapajós
Espécie: Mandato de Segurança
Interessados: Panificação Central Li

mitada e Confeitaria Tropical Ltda. e 
Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Advogado: Dr. Constantlno Gonçalves 
Moreira Leite

Brasília, 12 de dezembro de 1978. — 
Hegler José Horta Barbosa — Secretá
rio do Tribunal Pleno.

Processo n’ OR-MS-540-78 da 2a
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun- 
do de Souza Moura

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança

Interessados: Condomínio Edifcio
Adriano

Advogados: Dr. Marcus Jalr Garuttl
Processo n° E-RR-1993-76 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Espéjcie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma

Interessados: Florindo Leonl e .........
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados: Dr. Aiino da Costa Mon
teiro — Dra. Maria Cristina Paixão 
Cortes e Carlos Robichez Penna

Processo n’ E-RR-4740-76 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza
Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma

Interessados: Prefeitura do Município 
de SP e Mytes Neyde Campanile

Advogados: Dr. Luiz Carlos Pujol —- 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza
Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma

Interessados: s.A. — mano ae No
ticias e Manoel Obaldo Scherer

Advogados: Dr. Pedro Luiz Velloso 
Ebert — Dr. Hélio Alves Rodrigues

Processo n° E-RR-964-77 da Ia Ra- 
gláo

Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor: Exmo. Sr. Min. Ary Cam
pista

Espécie: Embargos opostos à decisão da
E. 2a Turma

Interessados: Osmar da Silva Dutton 
e Out*os e LIGHT — Serviços de Eletri
cidade S.A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Célio Silva

Processo n° E-RR-2.352-77 da 4a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Arv 
Campista

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma

Interessados; Maria Olímpia Flo-es e 
A Fleg&ncia Modas S.A.

Advogados: Dr. Aiino da Costa Mon
teiro — Dr. Paulo Leopoldo Dahmer

Processo n' E-RR-4.136-76 da 2a Re
gião

Relato’-: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Vivtor Russomano

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutlnho

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da F. Ia Turma

Inte-esca dos; Rede Ferroviária Fe^erat 
S.A. (Regional Centro-Sul — 9a Divisão 
santos-Jundiaí) e Jorge Luiz de Jesus 
e Outros

Advogados: Dr. Carlos Roberto O. 
Costa — Dr. José Ferreira

Processo n° E-RR-4.750-76 da 5a Re
gião *

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Victor Russomano

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutlnho

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. Ia Turma

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e Ernesto Pitanga Neto e 
Outros e Os mesmos

Advogados: Dr. Hugo Gueiros Ber
nardes — Dr. Josaphat Marinho

Processo n° E-RR-ü. 154-76 da 4a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Victor Russomano

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutlnho

Espécie: Embargos opostos à decisão 
E. Ia Turma

Interessados: Maria Edy dos Santos e 
BIER S.A. — Indústria do Vestuário

Advogados: Dr. Aiino da Costa Mon
teiro — Dr. Francisco José da Rocha

Processo n’ E-RR-2.493-77 ua 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart
Victor Russomano

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutlnho

Espécie: Embargos opostos C decisão 
da E. Ia Turma

Interessados: Companhia Paulista de 
Força e Luz e Francisco Quintanas Fi
lho

Advogados: Dr. Juracy Galvão Júnior 
— Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n° E-RR-3.919-77 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Victor Russomano

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. Ia Turma

Interessados: Antônio Augusto Rosa e 
outros e Companhia de Transportes 
Coletivos do Estado do Rio de Janeiro 
— CTC — RJ

Advogados: Dr. Aiino da Costa Mon
teiro — Dr. Armando Pereira de Mi
randa

Processo n’ RO-MS-4.7-78 da 4a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Russomano

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Washington 
da Trindade

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança

Interessados: Cleandro Nilton Jung
Advogados: Dr. Ubiratan Porto
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Processos n° E-RR-2.257-76 da 2* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Juiz Washington 
da Trindade

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
1* Turma

Interessados: Banco Mineiro do Oeste
S.A. e Fernando de Almeida Cruz

Advogados: Dr. Lino Alberto de Cas
tro — Dr. Sebastião Lázaro Balbo

Processo n° E-RR-4.231-76 da 5’ Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Washington 
da Trindade

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1* Turma

Interessados: Claudionor omes da Cos
ta e Petróleo Brasileiro S.A. — .........  
PETROBRAS

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n° E-RR-4.860-76 da 2* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Washington 
da Trindade

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de
Almeida

Espécie: Embargos opostos a decisão 
da E. 1* Turma

Interessados: S.A. Indústrias Reuni
das F. Mata^azzo e Erasmo Moreira San
tos e Outros

Advogados: Dr. Luiz Carlos Pu.jol — 
Dr Rubem José da Silva

Processo n° E-RR-5.301-76 da 2* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Washington 
da Tiínüaae

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Ebargos opostos à decisão da 
E. 1a i urma

Interessaaos: Adão de Souza Alves e 
Indústrias Gessy Lever Ltda.

Advogados: Dr. (jlisses Riedel de Re
sende — Dr. Antônio José D’Almeida 
Cabral

Processo n° E-RR-2.795-77 da 3*
Região

Relator: Exmo. Sr. Juiz Washington 
da Trindade

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de
Almeida

Espécie: Embargos opostos á decisão 
da E. Ia Turma

Interessados: Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A. e Carlos Carva
lho Filho

Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernar- 
des — Dr. Margarida Pereira Damas- 
ceno

Processo n° E-RR-1.767-72 da 2a Re
gião ;

Realtor: Exmo. Sr. Ministro coqueljo 
Caua

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1* Turma

Interessados: S.A. Frigorífico Anglo e 
Francisco Coutlnho da Silva

Advogados: Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes — Dr. Almlr Pazzianotto 
Pinto

Processo n° E-RR-4.229-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coquei - 

jo Costa
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 2a Turma
Interessados: Gilberto Arcanjo de 

Barros e Petróleo Brasileiro S. A. — ... 
PETROBRAS — RPB*

Advogai os: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n° E-RR-07-77 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr, Ministro Coquel
jo Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1a Turma

Interessados: Adilton Menezes Chaves 
e LIHT — Serviços de Eletricidade S.A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Célio Silva

Processo n’ E-RR-764-77 da 4a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coquel
jo Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Tunrma

Interessados: Banco do Brasil S. A 
e Denis Marcelo de Lima Molarinho

Advogados: Dr. José Maria de Souza 
Andrade — Dr. José Torres das Neves

Processo n° E-RR-2290-77 da 4* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueljo 
Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Embargos opostos à "V 
da E. 1* Turma

Interessados: Zivi S.A. — Cutelaria 
e Pedro Colombo

Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernar- 
des — Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n° RO-AR-542-78 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueljo 
Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary
Campista

Espécie: Recurso Ordinário era Ação

Interessados: Tertuliano Henriques e 
OPEN S.A. — Corretora de Câmbio e 
Valores Mobiliários

Advogados: Dr. Sérgio da Silva Pa- 
ranhos — Dr. José Roberto B. Morei
ra Guimarães

Processo n° E-RR-3.51-75 da #* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary .
Campista •

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gl- 
giio

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1* Turma

Interessados: Emanuel Garcia da Cos
ta e ENASA — Empresa de Navegaçao 
da Amazônia S.A.

Advogados: Dr. Ulisses Rledel de Re
sende — Dr. Douglas Dotnlngues

Processo n.° E-KK-4.305-76 da 2.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor; Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi- 
glio

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da E. 1.* Turma

interessados; Luiz Chaine Netto e 
Banco Mercantil de São Paulo S. A.

Advogados: Dr. José Torres das Neves 
— Dr. Emmanuel Carlos

Processo N.° E-RR-152-77 da 4.* Re
gião

Relator; Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor; Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi- 
glio

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da E. 1.» Turma

Interessados: First National City Bank 
e Paulo Ricardo da Silva Rivatto

Advogados; Dra. Nilsa Gomes Alves 
— Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba

Processo n.° E-RR-1.237-77 da 1.* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi- 
gllo

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. Ia Turma
' Interessados; Banco do Estado de Mi
nas Gerais S. A. e Galileu Nogueira 
Chagas e outros

Advogados: Dr. Jesus de Godoy Fer
reira — Dr. Heitor Francisco Gomes Coe
lho *

Processo n.° E-RR-2.325-77 da 2.a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor; Exmo. Sr. Juiz Wagner Gl- 
glio 
' Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. Ia Turma

Interessados: Unibanco — Banco de 
Investimento do Brasil S. A. e Ramiro 
Aniceto Fonte Leal

Advogados: Dr. Márcio Gontijo — Dr.
Rômulo Marinho

Processo n.’ RO-AR-472-78 da 5.B 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Esnécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Mário Passos Meireles e 
Pedro Si'va Oliveira dos Santos

Advogados: Dr. Pedro Milton de Brito 
— Dr. Albérlco da Silva

Processo n.° E-RR-2.488-76 da 2.* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueljo 
Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1.» Turma

Interessados: Banco União Comercial
S. A. e Fracnisco José de Freitas

Advogados: Dr. Luiz Miranda — Dou
tor José Torres das Neves

Processo N.° E-RR-4.278-76 — da 2.* 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Coqueljo 
Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. l.a Turma

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Cylda Fernandes da Sil
va e os mesmos

Advogados; Dra. Maria Cristina Pai
xão Cô^tes — Dr . Sld H. Rledel de Fi
gueiredo

Processo n’ E-RR-4. «7-76 — da 4.’ 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Nelson
Tapajós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueljo 
Costa

E’pécle: Fmbargos opastos à decsisãn 
da E. Ia Turma

interessados: NeB Bueno de Moraes e 
outro e Confecções Wolens S. A.

Advogados: Dr. Alino da- Costa Mos> 
teiro — Dr. Eauarao Gomes Gil

Processo N.» E-RR-U82-77 da 2.» Re
gião

R-iator; Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

itevisor; Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Cosia

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3.» Turma

Intere ssaaos: Maria Rosa da Costa 
Sacros e Unibanco — União de Bancos 
Biaasilieiros S. A.

Advogados: Dr. Heitor Francisco Go
mos Coelho — Dr. Paulo Cesar Gontijo

Processo n.0 E-RR-2.832-77 da 1.» 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueljo 
Costa

Espécie: Embargos opostos à decisço 
da E. 1.» Turma

Interessados :Haroldo Rodrigues de 
Brito Júnior e Banco Ipiranga de Inves- 
timentosc S. A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Jesus de Godoy Ferreira

Processo N.° E-RR-2.591-76 da 4.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. l.a Turma

Interessados; Santo Pelz e outro e In
dústria de Celulose Borregaard S. A. e 
os mesmos

Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva 
— Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Processo n.° E-RO-4.345-76 da 5.a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel

Espécit; Embargos opostos A decis?»» 
da E. Ia Turma

Interessados; Agenor Guimarães Car
neiro e outros e .Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RLAM e os mesmos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo N.° E-RR-4.968-76 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exõmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. I a Turma

Interessados: José Conceição Souza e 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dra. Maria Cristina Pafxão 
Cortes

Processo N.° E-AI-1.713-11 da 3.» 
Região

R lator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel

Espécie: Embargos opostos ã decisão da 
3 a Turma

Interessados; Companhia Industrial e 
Agrícola Oeste de Minas e José Sebastião 
de Oliveira

Advogados: Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins — Dr. Guilherme Fraga

Processo N.° E-RR-2.866-77 da 4a
R^ião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando
Coutinho

R^vi^or: Exmo. Sr. Ministro Mahcelo 
Pimentel

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da E. Ia Turma

Interessados: Ary Bler e Banco Itaú 
S. A.

Advogados: Dr. Hermenlto Dourado
Processo N.° E-RR-3.229-76 da 3a

Região .
Relator: Exmo. Sr. Ministro Axves de

Almida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza

Moura .
Espécie; Embargos opostos à decisão 

da E. 2 a Turma
Interessados: Cervejaria Reunidas Skoi 

— Caracu S. A. e AntonlO Augusto Ro
drigues

Advogados: Dr. Moacir Belchior — Dr. 
Ruy Jorge Caldas pereira

Processo N.° E-RR-5.286-76 da 5.»
Região < ■.

Relator; Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souça 
Monra
' Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3a Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. e Jullo Ma
noel da Silva

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. José Tôrres das Neves

Processo N.° E-RR-952-77 da l.a Re
gião D

Rtlator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almtnda

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura
' Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma

Interessados: Companhia Souza Cruz 
— Indústria e Comércio e Caridade Paes 
da Costt e outra

Advogados; Dr. Aloysio Moreira Gui
marães — Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.u e-aa-i.»9U-7< aa i.v
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza
Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2.a Turma

Interessados; Rede Ferroviária Federal
S. A. — 7.“ Divisão Leopoldina e Geral
do dos Santos

Advogados: Dr. Artur Gomes Cardoso
Rangel —Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo N.” E-RR-2.478-77 da 4.a
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão da
E. 2.a Turma

Interessados; Belarmino Luiz da Rosa 
s S. A. — Calçados Renler

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Luiz Garcia Netto

Processo N.’ E-RR-2.499-76 da 2a
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mcp&rt
Victor Russomano

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. Ia Turma

Interessados; Amador Barbosa da Sil
va e outros e FEPASA — Ferrovia Pau-

s A
Advogados: Dr. Sld H. Riedel de Fi

gueiredo — Dra. Maria Cristina Pai
xão Côrtes

Processo N.° E-RR-4.657-76 da 2.a
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Lomba
Ferraz

Revisor0: Exmo. Sr. Ministro Mozart
Victor Russomano

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2 a Turma
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Interessados; Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. e Neyde Bucci 
' Advogados: Dr. Márcio Gontijo — Dt. 
José Tôrres das Neves

Processo N.° E-RR-716-77 da 4.a Re
gião

Relator; Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Victor Russomano

Esnécie: Embargos opostos à demlsão 
da E. IA Turma

interessados; EHza Zenira dos Santos 
Olivei-a e Fernandes Costa & Cia. T>da.

Advogados: Dr. Aiino da Costa Mon
teiro

Processo N.° E-RR-2.241-77 da 3 a 
Re^PãO

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Victo- Russomano

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da F. Ia Turma

Interessados: Material Ferroviário S.
A. — MAFERSA e João Hélio Ti^e^a

Advogados: Dr. José Cabral — Doutor 
Aiino da Costa Monteiro

RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS Sctó MINISTROS 

DO T. PLENO
Em 11 de dezembro de 1978

Processo n.° E-RR-2452-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Mo

zart Victor Russomano.
Espécie — Embargos opostos a deci

são da E. 1“ Turma.
Interessados: Alceu Zanini e FEPASA 

— Ferrovia Paulista S. A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Maria Cristina P. Côrtes.
Processo n.° E-RR-4360-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Washing
ton da Trindade.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma.

Interessados. Valdomiro Oliveira de 
Azevedo e Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez.

Processo n.° E-RR-325-77 da 4.“ Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Washing
ton da Trindade.

Espécie — Embargos opostos d decisão 
da E. 2a Turma.

Interessados: Adair João da Luz e 
Hercules S. A. — Fábrica de Talheres.

Advogados: Dr. Aiino da Costa Mon
teiro e Dr. Hugo Gueiros Bemaides.

Processo n.° E-RR-958-77 da l.a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Washing
ton da Trindade.

Espécie — Embargos opostos à dec.são 
da E. 2a Turma.

Interessados: Alcebíades Soares de 
Melo e outros e Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE.

Advogados: Dr. Celestinos da Silva 
Júnior e Dr. José Galdino.

Processo n.° E-RR-2014-77 da 2.a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro ber- 
nando Franco.

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Washing
ton da Trindade.

Espécie — Embargos opostos a decisão 
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. e Orlando Batista.
Advogados: Dr. Lino Alberto de Cas

tro e Dr. Sebastião Lázaro Balbo
Processo n.° E-RR-2687 -77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco. .

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Washing
ton da Trindade. . .

Espécie — Embargos opostos a decisão 
da E. 3a Turma.

Interessados: C. S. Franco _S. A.
Indústria e Com. Têxtil e Adão BeLm 

Advogados: Dr. Cíd Jose Strãngulo e 
'Dr. Ibiapaba de Oliveira Martins.

Processo il° E-RR-875-76 da 2.a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Wagner 
Giglio.

Revisor:Exmo. Senhor Ministro Nel
son Tapajós.

Espécie — Embargos opostos á decisão 
da E. Ia Turma.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Nivaldo Silva e Os 
mesmos.

Advogados: Dr. Maria Cristina P. 
Cortes e Carlos Moreira <ie Luca e Dr. 
Ulisses Nutti Moreira.

Processo n.° E-RR-4602-73
Relator: Exmo. Senhor Juiz Wagner 

Giglio.
Revisor:Exmo. Senhor Ministro Nel

son Tapajós.
Espécie — Embargos opostos à decsão 

da E. 2a Turma.
Interessados: Ediel Alves da Silva e 

outros e Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica.

Advogados: Dr. Aiino da Costa Mon
teiro e Dr. Silvio Cabral Lorenz.

Processo n.° E-RR-337-77 da 2.* Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Wagner 
Giglio.

Revisor:Exmo. Senhor Ministro Nel
son Tapajós.

Espécie — Embargos opostos a decisão 
da E. 1.» Turma.

Interessados: Companhia Nitro .Quí
mica Brasileira e Leopoldino Francisco 
Andrade.

Advogados: Dr. Hernani Pinto Rodri
gues e Dr. Aiino da Costa Monteiro.

Processo n.° E-RR-2240-77 da 3.a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Wagner 
Giglio.

Revisor:Exmo. Senhor Ministro Nel
son Tapajós.

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 2.a Turma.

Interessados: Material Ferroviário
S. A. — MAFERSA e Adão Rodrigues.

Advogados: Dr. José Cabra] e Dr. 
Aiino da Costa Monteiro.

Processo n.° E-AI-2384-77 da 8a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Wagner 
Giglio.

Revisor:Exmo. Senhor Ministro Nel
son Tapajós.

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. Ia Turma.

Interessados: Fundação Serviços de 
Saúde Pública e Francisco Sebastião Te
les Pantaleão e outros.

Advogados: Dr. Luiz Carlos Pujol e 
Dr. Paulo Cesar de Oliveira.

Processo n.° RO-AR-473-78 da 4.a 
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Wagner 
Giglio.

Revisor:Exmo. Senhor Ministro Nel
son Tapajós.

Espécie — Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Irmãos Muradás Ltda. e 
Nayro Moyano de Almeida

Advogados: Dr. Breno Sanvxcente e 
Dr. Emanl Cruclus Morandi.

Processo n.° E-RR-2380-76 da 2.a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel.

Revisor: Exmo. Sr. Mimstrc Fernan
do Franco. . , . _

Espécie — Embargos opostos a decisão 
da E. 3a Turma.

Interessados: UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S. A. e Maria Apa
recida Quadros.

Advogados: Dr. Márcio Gontijo e Dr. 
José Tôrres das Neves.

Processo n.Q E-RR-5124-76 da 4.a 
Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco. . _

Espécie — Embargos opostos a decisão 
da E. 2a Turma.

DIVÓRCIO
EMENDA

CONSTITUCIONAL N* 9, 
DIVULGAÇÃO N» 1.295 

Preço: C4 10.00 
A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro
Em Braallla 

Na sede do D.I.N.

Interessados: Osvaiao rconi ae oouza e 
outros e ZIVI S. A. — Cutelaria.

Advogados: Dr. José Francisco Bosel- 
li e Dr. Maria Cristina P. Côrtes.

Processo n.° E-RR-679-77 da 2.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco.

Espécie — Emoargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma.

Interessados: FEPASA _— Ferrovia 
Paulista S. A. e Eduãrdo Seíffert Prado 
e Os mesmos.

Advogados: Dr. Maria Cristina 1-. 
Côrtes e Dr .Aiino da Costa Monteiro.

Processo n.° E-RR-1926-77 da 2.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco.

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da E. 3a Turma.

Interessados: Esso Brasileira de Pe
tróleo S. A. e José Stecca

Advogados: Dr. Márcio Gontijo e Di.
Adiba Camis.

Processo n.° E-RR-2367-77 da 5.a 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco.

Espécie — Embargos opostos a decisão 
da E. 2.’ Turma.

Interessados: Banco Bras’ eirj de Des
contos S. A. e Fernando Dias dos San
tos e Os mesmos.

Advogados: Dr. Lino Alberto de Cas
tro e Dr. José Torres das Neves.

Brasília, 12 de dezembro de 1973. — 
Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.


